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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 58, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII do art. 1º do Ato do Presidente nº 95, de 2014, publicado no DCL nº 33, de 19/2/2014, tendo em vista o disposto no Ato do Presidente nº 5, de 2014, publicado no DCL nº 002, de 7/1/2014, e ainda o Memorando nº 44/2014-SEO, RESOLVE:
Art.1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria do Secretário-Geral nº 43, de 4/8/2014, conforme solicitação contida no Memorando supracitado.
           Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS
Secretário-Geral/Presidência

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 4/9/2014.
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